
Pag. As

53
Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Em substituição aos servidores originalmente designados, e considerando que os mesmos não
integram mais o quadro de servidores públicos municipais, INDICO os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas dos

Contratos nc’ 337/2024 e 338/2024, celebrados entre o Município de Mercedes - PR e as empresas:
Tecnurbe Manejo e Logística de Resíduos Ltda., CNPJ n'’ 97.553.298/0001-07; Paraná
Ambiental Gestão Global de Resíduos Ltda., CNPJ n'’ 07.911.409/0001-09, respectivamente.

Processo licitatório n.' 155/2024
Pregão Eletrônico n.'’ 59/2024
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para
prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e

públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo
compostagem quando couber)
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
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As atribuições do fiscal de contrato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto Municipal
n.') 032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem como, aquelas
previstas no item 6.9 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório e
seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos
indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em https://www.mercedes.pr,gov.br/licitacoes.php
e/ou em https://www.mercedes.pr.gov.br/transparencia.php.

Mercedes – PR, 12 de fevereiro de 2026
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 094/2026.
DATA: 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.') 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no art. 90 do Decreto Municipal n.') 032, de 24 de março de
2023

Considerando a necessidade de adequação dos servidores responsáveis pela
fiscalização contratual,

/nk
Considerando que a Portaria é documento oficial,

RESOLVE

Art. 10 - ALTERAR a Portaria nc> 651/2024 que designou os servidores para atuar
como Gestor, titular e substituto, bem como Fiscal, titular e substituto no âmbito da
execução de contrato e demais instrumentos hábeis, especificamente nas partes em que
identifica e designa os Fiscais, passando a vigorar conforme disposto a seguir:

“Art. 10

Art. 20

1 – Fiscal Titular: Andressa da Silva Langer, Vigilante Sanitário, matrícula n')
10566;
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II – Fiscal Substituto: Roberto Pedron, Diretor do Departamento de Meio
Ambiente, matrícula n'’ 1 36972.”

Art. 2' Permanecem inalteradas as designações de Gestor titular e substituto
constantes no documento original.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2026.
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